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着

2 077/2022

 
Clube 

Despor t ivo Iok Cheng
Iok Cheng Sport Club
Iok Cheng

12
3 B

公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

     

8

内

3
1

3

                              

                                       

 

 $2,194.00

(Custo desta publicação $ 2 194,00)

    

 

着
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2 078/2022

G r e a t e r B a y 
Area Rural Revitalization Research 
Association GBA Rural 
Research

3 D

福

8

 

 $2,598.00

(Custo desta publicação $ 2 598,00)
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彦

着

2 080/2022

彦

彦

氹

13 L

1

2

1

2

3

4
福

1

2

1

2

3

4

1

2

3

4

 

 $1,655.00

(Custo desta publicação $ 1 655,00)

    

 

着

2 082/2022

Macao New Soc ia l 
S t r a t u m F e d e r a t i o n

MNSSF

23A
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60
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 $5,292.00

(Custo desta publicação $ 5 292,00)

    

 

着

2 084/2022

Associação de 
Serviço de Estudantes Ultramarinos 
de Macau China Macau 
C h i na O ver sea s St udent s S er v ic e 
Association
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21 F

 

 $1,971.00

(Custo desta publicação $ 1 971,00)

    

 

着

2 083/2022

Associação de Cari-
dade Cultural Ci Hui Macau

Ci Hui Cultural Charity Associa-
tion Macau

1. 

2. 

123 12 A

1. 

2. 

3. 

 

1.  

2 . 
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3. 

4. 

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

4. 

1. 

2. 

3. 

 

 $2,510.00

(Custo desta publicação $ 2 510,00)

    

 

着

2 085/2022

 

M a c a u 
O w ner  Ad m i n i s t rat ion Aut hor it y 
Association MOAAA

1. 
 

2. 

3. 

21 2 A
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 $1,787.00

(Custo desta publicação $ 1 787,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Intercâmbio 
Cultural de Novos Imigrantes de 

Macau

着

2022/ASS/M2 112

Associação de 
Intercâmbio Cultural de Novos Imi-
grantes de Macau Macao 
New Immigrants Cultural Exchange 
Association

1. 

2. 

3. 

6 601
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 Sou Wai Cheong

 $1,866.00

(Custo desta publicação $ 1 866,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/ASS/M2 114

29
1 C

 

 Sou Wai Cheong

 $1,261.00

(Custo desta publicação $ 1 261,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/A S S/M2

115

29
1 C

爲

 

爲
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。

 Sou Wai Cheong

 $1,340.00

(Custo desta publicação $ 1 340,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2022
1/2022/ASS 32

A s so c iaç ão de 
Educação Fónica Inglesa de Macau

Macau English Phonics Education 
Association MEPEA

120
13 A

 

 

 

 $1,958.00

(Custo desta publicação $ 1 958,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2022
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1/2022/ASS 30

Associação Desportiva 
Foca China Macau

C h i n a M a c a u S e a l 
Sports Association

氹

34 B

啓

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

 

 $2,181.00

(Custo desta publicação $ 2 181,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2022
1/2022/ASS 33

Macau Gong Music 
and Culture Association  
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11 D

 

 

1. 
 

2. 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

 

1. 

2 . 

3. 

 

1. 

2 . 

3. 

 

 $2,142.00

(Custo desta publicação $ 2 142,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2022
1/2022/ASS 34

Associação dos 
Antigos Alunos da Universidade Fooyin 
em Macau AAAUFYM

Fooyin University Alumni 
Assoc iat ion of Macao

FYUAAM

氹

522-526 3 G
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 $2,089.00

(Custo desta publicação $ 2 089,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2022
1/2022/ASS 35

80-92
4
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 $1,800.00

(Custo desta publicação $ 1 800,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2022
1/2022/ASS 36

Macao Dong Feng Sports 
Association

33-35 8 B
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 $2,142.00

(Custo desta publicação $ 2 142,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2022
1/2022/ASS 37

Associação Desportiva e Recreativa 
Cultura Hong Kuong de Macau

氹 681
20 A

 

 $1,918.00

(Custo desta publicação $ 1 918,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

Guangdong-Hong Kong-Macao 
Greater Bay Area Research 

Association for Brain-Intelligence 
Engineering

着
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2022
1/2022 24

Certifico, para efeitos de publicação, que 
foi constituída por documento autenticado 
assinado neste cartório, no dia 6 de Maio de 
2022, uma associação com a denominação 
em epígrafe, cujos objecto e sede contam do 
estatuto em anexo, sendo acto constitutivo e 
estatuto arquivados neste cartório no maço 
de documentos de associações e de insti-
tuição de fundações do ano 2022, número 
1/2022, sob o documento número 24.

Guangdong-Hong Kong-Macao Greater 
Bay Area Research Association for 
Brain-Intelligence Engineering

24 B-C

70
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Cartório Privado, em Macau, aos 6 de 
Maio de 2022. — O Notário, Mak Heng Ip.

 $4,950.00

(Custo desta publicação $ 4 950,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Blockchain, En-
tretenimento, Arte e Tecnologia

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por título de constituição da associação au-
tenticado em 4 de Maio de 2022, arquivado 
neste cartório no maço de documentos de 
constituição de associações e de instituição 
de fundações número 1/2022 sob o docu-
mento número 1, uma associação com a 
denominação em epígrafe, cujos estatutos 
constam do articulado em anexo.
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Estatuto

Artigo primeiro

Um. A Associação tem a denominação 
em Português «Associação de Blockchain, 
Entretenimento, Arte e Tecnologia» (em 
abrev iatura «BEAT»), em ch inês “

”, e em i ng lê s 
«Blockchain, Entertainment, Arts and 
Technology Association» (em abreviatura 
«BEAT»).

Dois. A associação tem a sua sede na Ala-
meda Dr. Carlos D’Assumpção, n.os 181-187, 
Edifício Centro Comercial do Grupo Brilhan-
tismo, 9.º andar R, Macau.

Três. A sede da Associação poderá ser 
transferida por deliberação da Direcção 
para qualquer outro local, na RAEM, po-
dendo ser criadas delegações ou outras for-
mas de representação em qualquer outro 
local.

Artigo segundo

A Associação é uma pessoa colectiva 
de direito privado sem fins lucrativos com 
duração ilimitada que se propõe realizar 
actividades de divulgação e promoção de 
manifestações artísticas e culturais, in-
cluindo:

a) Desenvolver, promover ou patrocinar 
actividades culturais, sociais, científicas, 
tecnológicas e artísticas; 

b) Contribuir para o enriquecimento, 
protecção e conservação do espólio da as-
sociação;

c) Incentivar a aprendizagem, o ensino e 
a investigação nas áreas das artes e cultura;

d) Promover a pesquisa, estudo e investi-
gação de novas tecnologias e, em especial, 
as suas aplicações nas áreas do entreteni-
mento, artes, espectáculos.

Artigo terceiro

Um. Os associados são efectivos e hono-
rários.

Dois. Podem inscrever-se como associa-
dos efectivos todos os que se identifiquem 
com os princípios e os ideais que a Asso-
ciação se propõe realizar.

Três. A admissão como associado de-
pende de proposta de dois associados e de 
aprovação pela Direcção.

Quatro. São associados honorários os 
que pela sua acção tenham contribuído 
para a realização dos fins da Associação e 
sejam como tais reconhecidos pela Assem-
bleia-Geral.

Artigo quarto

Um. São direitos dos associados efecti-
vos:

a. Participar e votar na Assembleia-
-geral;

b. Eleger e ser eleito para os órgãos esta-
tutários.

Dois. São direitos de todos os associa-
dos:

a. Participar nas iniciativas da Asso-
ciação e gozar de quaisquer direitos e 
regalias que lhes sejam concedidos pela 
Assembleia-geral, pela Direcção ou pelos 
regulamentos internos;

b. Apresentar à Direcção as propostas e 
sugestões que entendam de interesse para 
a Associação;

c. Propor novos associados; e

d. Os demais direitos conferidos pelos 
presentes estatutos, pelos regulamentos in-
ternos e pelas deliberações da Assembleia-
-geral ou da Direcção.

Artigo quinto

São deveres dos associados:

a) Respeitar e cumprir os presentes esta-
tutos, os regulamentos internos e as delibe-
rações dos órgãos sociais;

b) Desempenhar os cargos para que fo-
rem designados;

c) Contribuir para a prossecução dos 
objectivos, progresso e prestígio da Asso-
ciação; e

d) Pagar, com pontualidade, as quotiza-
ções e outros encargos que forem aprova-
dos pelos órgãos competentes da Associa-
ção.

Artigo sexto

Um. Aos associados que praticarem 
actos contrários aos estatutos ou que des-
prestigiem a Associação podem ser aplica-
das pela Direcção as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Censura escrita; e

c) Expulsão.

Dois. A aplicação das sanções referidas 
no número anterior será precedida de pro-
cesso próprio, promovido pela Direcção.

Três. Os associados que, injustificada-
mente, tenham em dívida mais de seis 
meses de quotas ficam com os seus direitos 
suspensos.

Quatro. Das decisões da Direcção que 
aplicarem sanções cabe recurso para a 
Assembleia-geral.

Artigo sétimo

São órgãos da Associação:

a) Assembleia-geral;

b) Direcção; 

c) Conselho Fiscal; e

d) Conselho Consultivo.

Artigo oitavo

Um. A Assembleia-geral é o órgão su-
premo da Associação, sendo constituída 
por todos os associados no pleno gozo dos 
seus direitos, competindo-lhe em exclusivo:

a) Aprovar alterações aos estatutos;

b) Eleger e destituir os titulares dos ór-
gãos sociais; e

c) Definir as directivas de actuação da 
Associação.

Dois. A competência da Assembleia-
-geral abrange todas as matérias que não 
caibam na competência exclusiva dos res-
tantes órgãos sociais.

Artigo nono

Um. A Assembleia-geral reúne-se uma 
vez por ano, em sessão ordinária para 
apreciação do relatório de actividades e 
respectivo orçamento do ano seguinte, sen-
do convocada pelo Presidente da Direcção.

Dois . A Assembleia-geral pode ser 
extraordinariamente convocada pelo seu 
Presidente, por sua iniciativa, ou a reque-
rimento da Direcção, do Conselho Fiscal 
ou de um terço dos seus associados efecti-
vos, devendo a convocação ser, neste caso, 
acompanhada da indicação precisa dos 
assuntos a tratar.

Três. A Assembleia-geral é convocada 
por meio de carta registada, enviada com 
a antecedência mínima de 8 dias, ou me-
diante protocolo efectuado com a mesma 
antecedência; na convocatória indicar-se-á 
o dia, hora e local da reunião e a respectiva 
ordem de trabalhos.

Quatro. Os associados podem expressa-
mente autorizar a recepção das convocató-
rias por e-mail ou outro meio electrónico, 
dados cuja manutenção e registo será da 
responsabilidade da Direcção.

Artigo décimo

Um. A Assembleia-geral não pode de-
liberar, em primeira convocação, sem a 
presença de, pelo menos, metade dos seus 
associados.
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Dois. Na falta de quórum, a Assembleia-
-geral voltará a reunir-se, mediante nova 
convocação, dentro de um prazo não infe-
rior a quinze dias, caso em que deliberará 
com qualquer número de associados pre-
sentes.

Três. Sem prejuízo do que vem disposto 
no número seguinte, as deliberações são 
tomadas por maioria absoluta dos associa-
dos presentes.

Quatro. As deliberações sobre a alte-
ração dos estatutos e a dissolução da As-
sociação exigem o voto favorável de três 
quartos de todos os associados.

Artigo décimo primeiro

À Direcção compete:

a) Cumprir e fazer cumprir os presentes 
estatutos, os regulamentos internos e as 
deliberações dos demais órgãos sociais;

b) Representar a Associação, em juízo 
ou fora dele, activa ou passivamente, nos 
actos e contratos;

c) Dirigir, administrar e manter as acti-
vidades da Associação, assegurando a sua 
gestão e funcionamento;

d) Elaborar e submeter à Assembleia-
-geral, para aprovação, o relatório e contas 
anuais do exercício, bem como os planos 
de actividades e orçamentos anuais;

e) Deliberar sobre a admissão de asso-
ciados; 

f) Elaborar e aprovar quaisquer regu-
lamentos que se mostrem necessários ao 
funcionamento da Associação;

g) Administrar e dispor do património 
da Associação, bem como abrir, encerrar, 
e movimentar, a débito e a crédito, contas 
bancárias; e

h) Desempenhar outras tarefas que lhe 
sejam cometidas pela Assembleia-geral.

Artigo décimo segundo

A Direcção é constituída por um presi-
dente e dois vice-presidentes, eleitos pela 
Assembleia-geral, para um mandato de 
três anos.

Artigo décimo terceiro

Um. Compete a um dos vice-presidentes 
da Direcção substituir o presidente nas 
suas faltas ou impedimentos.

Dois. Nas faltas ou impedimentos dos 
membros da direcção, estes serão substituí-
dos pelo associado mais antigo da Associa-

ção que se encontre no pleno exercício dos 
seus direitos de associado.

Artigo décimo quarto

Um. O Conselho Fiscal é constituído por 
um presidente e dois vice-presidentes, elei-
tos pela Assembleia-geral, por mandato de 
três anos.

Dois. São atribuições do Conselho Fis-
cal:

a) Fiscalizar a actuação do órgão de ad-
ministração da pessoa colectiva;

b) Verificar o património da pessoa co-
lectiva;

c) Elaborar um relatório anual sobre a 
sua acção fiscalizadora; e

d) Cumprir as demais obrigações cons-
tantes da lei e dos estatutos. 

Artigo décimo quinto

Um. O Conselho Consultivo, órgão con-
sultivo da Direcção, é composto por um 
número máximo de quinze membros, sem-
pre em número ímpar, designados pela Di-
recção, de entre pessoas singulares ou co-
lectivas de reconhecido mérito, idoneidade 
e competência em qualquer dos ramos de 
actividade da Associação, que aceitem a 
designação.

Dois. Os membros do Conselho Consul-
tivo elegem de entre si o seu presidente.

Três. O presidente da Direcção tem as-
sento nas reuniões do Conselho Consulti-
vo, sem direito a voto.

Quatro. O mandato dos membros do 
Conselho Consultivo é coincidente com o 
mandato da Direcção.

Cinco. O Conselho reúne ordinariamen-
te uma vez por ano e, extraordinariamente, 
desde que convocado pelo seu presidente 
ou a pedido de um terço dos seus mem-
bros.

Artigo décimo sexto

Compete ao Conselho Consultivo:

a) Emitir parecer sobre o plano de acti-
vidades da Associação;

b) Emitir parecer sobre todas as maté-
rias relacionadas com as actividades da As-
sociação, quando solicitado pela Direcção;

c) Emitir parecer sobre o relatório anual 
de actividades; e

d) Emitir parecer sobre quaisquer outras 
matérias que o Conselho entenda conve-
niente.

Artigo décimo sétimo

Um. Sem prejuízo do disposto nos arti-
gos anteriores quanto à convocação e ao 
funcionamento dos órgãos da associação 
pode ser permitida a participação dos asso-
ciados nas actividades, reuniões e votações 
através de vídeo-conferência ou meios aná-
logos.

Dois . Compete à Direcção f ixar em 
regulamento interno as condições de 
participação nas actividades, reuniões ou 
deliberações efectuadas através desses 
meios, garantindo a correcta participação 
e imediação aos membros presentes nos 
diferentes locais em que a reunião decorre.

Três. Para todos os efeitos, nomeada-
mente para o cálculo do quórum e da 
maioria qualificada, a participação nos 
termos do número anterior equivale à pre-
sença física do associado.

Artigo décimo oitavo

A Associação obriga-se, mediante a 
assinatura conjunta de dois membros da 
Direcção, uma das quais será obrigatoria-
mente do presidente ou de quem o substi-
tuir, nos termos estatutários, excepto para 
a prática de actos de mero expediente, que 
apenas requer a assinatura de um membro 
da Direcção.

Artigo décimo nono

Um. O património da Associação é cons-
tituído por todos os bens móveis e imóveis 
que por qualquer título venha a adquirir.

Dois. São rendimentos da Associação os 
provenientes das quotizações e quaisquer 
donativos e contribuições.

Três. Em caso de dissolução da Associa-
ção, a Assembleia-geral promoverá a liqui-
dação do património.

Cartório Privado, em Macau, aos 4 de 
Maio de 2022. — O Notário, Nuno Simões.

 $5,082.00

(Custo desta publicação $ 5 082,00)

    

 

着

2 079/2022
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Associação das Mulheres 
de Verdade e da Bondade de Macau

Macau True Goodwi l l 
Women Association MTGWA

335
341 15 S

 

 

 $1,156.00

(Custo desta publicação $ 1 156,00)

    

 

着

2 081/2022

 

 $657.00

(Custo desta publicação $ 657,00)

    

 

着

2 086/2022

 Ch i nese  
Education & Information Promotion 
Associat ion 

37 B
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 $5,082.00

(Custo desta publicação $ 5 082,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2022/A S S/M2
111

3 G

 Sou Wai Cheong

 $696.00

(Custo desta publicação $ 696,00)
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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2022/A S S/M2
113

2
2

15 3

5 3

 Sou Wai Cheong

 $683.00

(Custo desta publicação $ 683,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Promotora para as 
Indústrias Criativas na Freguesia 

de São Lázaro

2022/A S S/M2
116

3

 Sou Wai Cheong

 $341.00

(Custo desta publicação $ 341,00)
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CITIBANK N.A. MACAU

Balancete do razão em 31 de Março de 2022

	 O Gerente da Sucursal de Macau,

Gavin Yu

A Chefe da Contabilidade,

Carol Tam

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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BANCO NACIONAL ULTRAMARINO, S.A.

Balancete do razão em 31 de Março de 2022

	 Patacas

O Chefe da Contabilidade,

Evan Cheang

O Presidente da Comissão Executiva,

Carlos Manuel Sobral Cid da Costa Álvares

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)



N.º 20 — 18-5-2022	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 10077

中國建設銀行澳門分行

試算表於二零二二年三月三十一日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)



10078    20   2022  5  18 

HAITONG BANK, SUCURSAL DE MACAU

Balancete do razão em 31 de Março de 2022

	 O Gerente-Geral,

Lu, Xiao Li

Gestor Financeiro,

Wong Lai Kai

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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第一商業銀行股份有限公司 澳門分行

試算表於二零二二年三月三十一日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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HANG SENG BANK LIMITED — SUCURSAL DE MACAU

32/93/M
(Publicações ao abrigo do artigo 76.º do RJSF, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/93/M, de 5 de Julho)

Balanço anual em 31 de Dezembro de 2021

 
	 (Em patacas)
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	 (Em patacas)
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Demonstração de resultados do exercício de 2021

Conta de exploração

 
	 (Em patacas)

Conta de lucros e perdas

 
	 (Em patacas)
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	 (Em patacas)

O Gerente da Sucursal de Macau,

Isidorus Fong

O Chefe da Contabilidade

Jeffrey Ng

Macau, 25 de Abril de 2022.

2021 2019 着  Omicron 

2021
2021 12 31

17.25 145.51 1.37

Hang Seng Bank Limited (Sucursal de Macau) — Síntese do Relatório de Actividades

A conjuntura de exploração do ano de 2021 manteve-se ainda repleta de desafios. As economias e as sociedades no mundo inteiro conti-
nuaram a sofrer as consequências negativas decorrente da epidemia de COVID-19. Com o surgimento da variante Omicron na segunda 
metade do ano, foram novamente afectados o ambiente de negócios e de investimento, bem como as cadeias de abastecimento do comér-
cio e do mundo, levando a atrasos na recuperação da economia.
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Face a este ambiente difícil, o Hang Seng Bank Limited (Sucursal de Macau) prosseguiu com o seu princípio de “ter por base os clientes” 
tendo em vista oferecer um serviço bancário mais simples e mais conveniente, assim como uma experiência de melhor qualidade visando 
aumentar a capacidade no âmbito das suas actividades no futuro. Com a promoção activa de negócios inovadores, o Banco logrou pro-
porcionar aos seus clientes e à comunidade mais e melhores benefícios.

As actividades principais exercidas pela Sucursal de Macau destinadas aos clientes comerciais e individuais, no ano de 2021, consistiram 
na prestação de diversos tipos de serviços bancários, incluindo serviços diversificados de depósito e financiamento comercial, serviços 
comerciais transfronteiriços em renminbi, créditos hipotecários por imóveis, financiamento empresarial, transferências e operações cam-
biais, cobrança de títulos e serviços de agenciamento de seguros. À data de 31 de Dezembro de 2021, os depósitos e créditos de clientes 
totalizavam respectivamente MOP1.725 milhões e MOP14.551 milhões, sendo o lucro, deduzido do imposto anual, de MOP137 milhões.

Perspectivando o futuro, a Sucursal continuará a adoptar uma abordagem dinâmica, mas também estratégica, para suas operações, por 
forma a atingir um crescimento sustentável face às inconstantes condições de mercado. Continuará, ao mesmo tempo, a investir no aper-
feiçoamento do posicionamento dos seus serviços, a participar activamente no empréstimo sindicado, a explorar as oportunidades no 
mercado de finanças verdes, e, simultaneamente, a agarrar as novas oportunidades que se proporcionam no âmbito da Grande Baía.

Em nome da administração da Sucursal, gostaria de aproveitar esta oportunidade para expressar todo o nosso sincero apreço pelo gran-
de e contínuo apoio que temos recebido por parte dos vários órgãos do Governo, clientes e pessoal.

O Gerente da Sucursal do

Hang Seng Bank Limited (Sucursal de Macau),

Fong Chi Cheng

 

Relatório dos auditores externos sobre as demonstrações financeiras resumidas 

Hang Seng Bank Limited – Sucursal de Macau

As demonstrações financeiras resumidas anexas do Hang Seng Bank Limited — Sucursal de Macau (Sucursal) referentes ao exercício 
findo em 31 de Dezembro de 2021 resultam das demonstrações financeiras auditadas e dos registos contabilísticos da Sucursal referentes 
ao exercício findo naquela data. Estas demonstrações financeiras resumidas, as quais compreendem o balanço em 31 de Dezembro de 
2021 e a demonstração dos resultados do exercício findo naquela data, são da responsabilidade da Gerência da Sucursal. A nossa respon-
sabilidade consiste em expressar uma opinião, unicamente dirigida a V. Exas. enquanto Gerência, sobre se as demonstrações financeiras 
resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações financeiras auditadas e com os registos contabilísticos 
da Sucursal, e sem qualquer outra finalidade. Não assumimos responsabilidade nem aceitamos obrigações perante terceiros pelo conteú-
do deste relatório.
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Auditámos as demonstrações financeiras da Sucursal referentes ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2021 de acordo com as Normas 
Sucintas de Auditoria emitidas pelo Governo da Região Administrativa Especial de Macau, e expressámos a nossa opinião sem reservas 
sobre estas demonstrações financeiras, no relatório de 25 de Abril de 2022.

As demonstrações financeiras auditadas compreendem o balanço em 31 de Dezembro de 2021, a demonstração dos resultados, a demons-
tração de alterações nas reservas e a demonstração dos fluxos de caixa do exercício findo naquela data, e um resumo das principais políti-
cas contabilísticas.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações fi-
nanceiras auditadas e com os registos contabilísticos da Sucursal.

Para uma melhor compreensão da posição financeira da Sucursal, dos resultados das suas operações e do âmbito da nossa auditoria, as 
demonstrações financeiras resumidas em anexo devem ser lidas em conjunto com as demonstrações financeiras auditadas e com o res-
pectivo relatório do auditor independente.

Li Ching Lap Bernard
Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão
PricewaterhouseCoopers 

Macau, 25 de Abril de 2022.

 $12,400.00

(Custo desta publicação $ 12 400,00)
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China Life Insurance (Overseas) Co. Ltd

Balanço em 31 de Dezembro de 2021
 
	 Patacas

MOP2,575
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	 Patacas

 
	 Patacas
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- Conta de exploração do exercício de 2021 -
 
	 Patacas
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- Conta de ganhos e perdas do exercício de 2021 -

 
	 Patacas

Gerente Geral do Departamento de Finanças e Contabilidade

Cui Nianzhai

Procurador

Zhou Shijun

Relatório de Actividades

No ano de 2021, a Sucursal de Macau da China Life Insurance (Overseas) Company Limited (doravante designada por “Sucursal de 
Macau”) auferiu 11.8 bilhões de patacas em termos de prémios, e o lucro líquido anual foi 67.59 milhões .

O montante total de investimento por parte das sucursais de Macau e Hong Kong no Projecto de Pre-IPO da Lung Ming Co., Ltd (adiante 
denominada por “Lung Ming Mining”) foi 200 milhões de dólares americanos. Em 2016, a Companhia transferiu o saldo total de investi-
mento da sucursal de Hong Kong na Lung Ming Mining à de Macau, sendo 339 milhões de patacas de quotas e 895 milhões de patacas de 
empréstimos. Devido à mudança violenta da económica global, a queda significante do preço do minério de ferro bem como o ambiente 
não satisfatório de investimento do mercado global de capitais, Lung Ming não conseguiu ser listada em bolsas de valor como esperado. 
Tomando em conta a incerteza da recuperação do investimento no Projecto da Lung Ming Mining e no princípio da prudência operacio-
nal e financeira, as provisões para a depreciação de activos relativamente a este investimento foi feita uma provisão para redução ao valor 
recuperável de 508 milhões de patacas em 2016.

No ano de 2017 a companhia devolveu à sucursal de Hong Kong o saldo de 470 milhões de patacas do Projecto de Pre-IPO da Lung 
Ming Mining, e o saldo contabilístico passou a ser 398 milhões de patacas. Em 2018, as provisões para a deprecição de activos, relativa-
mente ao investimento em acções de Lung Ming Mining, da sucursal de Macau, foram 219 milhões de patacas e o saldo contabilístico 
passou a ser 178 milhões de patacas. No final de 2019 o saldo contabilístico de Lung Ming Mining foram de 178 milhões de patacas. Em 
2020, as provisões para a deprecição de activos, relativamente ao investimento em acções de Lung Ming Mining, da sucursal de Macau, 
foram 178 milhões de patacas até o fim do corrente ano o saldo contabilístico passou a ser zero patacas.

Estamos em Macau há 32 anos, com a filosofia cooperativa de “Life Long Promise, Life Long Promise”, conseguindo o activo total de 
77.1 bilhões de patacas até aos finais do ano 2021. Foram atribuídas à China Life Insurance (Overseas) Company Limited a avaliação 
A11 da Solidez Financeira de Seguros pela Moody’s e a avaliação A2 do crédito de Emitente de Moeda Local a Longo Prazo e da Solidez 
Financeira de Seguradora pela Standard & Poor’s. Nos finais de 2021, a companhia-mãe China Life Insurance (Group) Company ocupa 
o número 32 das 500 maiores companhias do mundo.

No futuro, iremos continuar a envidar todos esforços no sentido de proporcionar aos cidadãos de Macau serviços de boa qualidade de 
seguros de vida e contribuir para o desenvolvimento e construção de Macau para retribuir o apoio e a confiança dos clientes.

–––––––
1 até o dia 31 de Dezembro de 2021
2 até o dia 19 de Dezembro de 2021
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Relatório dos Auditores Externos sobre as Demonstrações Financeiras Resumidas 

Para a Gerência da China Life Insurance (Overseas) Company Limited – Sucursal de Macau 

As demonstrações financeiras resumidas anexas da China Life Insurance Company Limited — Sucursal de Macau (Sucursal) referentes 
ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2021 resultam das demonstrações financeiras auditadas e dos registos contabilísticos da Sucur-
sal referentes ao exercício findo naquela data. Estas demonstrações financeiras resumidas, as quais compreendem o balanço em 31 de 
Dezembro de 2021 e a demonstração dos resultados do exercício findo naquela data, são da responsabilidade da Gerência da Sucursal. 
A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião, unicamente dirigida a V. Exas. enquanto Gerência, sobre se as demons-
trações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações financeiras auditadas e com os re-
gistos contabilísticos da Sucursal, e sem qualquer outra finalidade. Não assumimos responsabilidade nem aceitamos obrigações perante 
terceiros pelo conteúdo deste relatório. 

Auditámos as demonstrações financeiras da Sucursal referentes ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2021 de acordo com as Normas 
Sucintas de Auditoria emitidas pelo Governo da Região Administrativa Especial de Macau, e expressámos a nossa opinião sem reservas 
sobre estas demonstrações financeiras, no relatório de 29 de Abril de 2022. 

As demonstrações financeiras auditadas compreendem o balanço em 31 de Dezembro de 2021, a demonstração dos resultados, a de-
monstração de alterações na conta da sede e a demonstração dos fluxos de caixa do exercício findo naquela data, e um resumo das princi-
pais políticas contabilísticas. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações fi-
nanceiras auditadas e com os registos contabilísticos da Sucursal. 

Para uma melhor compreensão da posição fmanceira da Sucursal, dos resultados das suas operações e do âmbito da nossa auditoria, as 
demonstrações financeiras resumidas em anexo devem ser lidas em conjunto com as demonstrações financeiras auditadas e com o res-
pectivo relatório do auditor independente. 

NgWaiYing 

Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão

PricewaterhouseCoopers 

Macau, 29 de Abril de 2022

 $11,160.00

(Custo desta publicação $ 11 160,00)
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SEGURADORA VIDA FWD (MACAU), S.A. 

Balanço em 31 de Dezembro de 2021

 Patacas

 Patacas



10092    20   2022  5  18 

- Conta de Exploração do Exercício de 2021 -

 Patacas

  Patacas
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 - Conta de ganhos e perdas do exercício de 2021 -

 Patacas

Contabilista

Wong Shun Chiu

Administrador-delegado

Lau Ming Chung

Sumário do Relatório de Negócios 

A Seguradora Vida FWD (Macau), S.A. (“FWD Macau”) é uma sociedade de seguros de vida da Ásia-Pacífico do Grupo FWD. O 
Grupo FWD tem operações em 10 mercados na Ásia, incluindo nalguns dos mercados de seguros de crescimento mais rápido do mundo 
servindo mais de 10 milhões de clientes. A FWD Macau oferece produtos de seguro na área de protecção de vida, cobertura médica e 
doenças graves em Macau. A operação da FWD em Hong Kong — FWD Life Insurance Company (Bermuda) Limited, foi premiada 
com excelentes notações de crédito por agências de classificação internacionais. 

O posicionamento inovador e os produtos de fácil compreensão da FWD, combinados com a tecnologia digital, proporcionam aos clientes 
uma experiência de seguro mais simples, rápida e harmoniosa. Com a nossa filosofia e política de colocar os clientes em primeiro 
lugar, estamos empenhados em criar uma nova experiência de seguros para o público. 

Em 2021, apesar da pandemia, o negócio dos seguros de vida da FWD Macau continuou a desenvolver-se bem com um total de receitas 
de prémios no valor de 876 milhões de Patacas. A FWD Macau continuará a servir os nossos clientes com toda a alma e coração, insistin-
do em colocar os clientes em primeiro lugar e fazendo bom uso da tecnologia, tendo como objectivo principal o melhoramento contínuo 
da experiência do cliente. Ao mesmo tempo, reforçaremos a formação dos nossos funcionários e agentes para continuar a desenvolver as 
suas carreiras e acrescentar os seus valores, de modo a que os clientes possam ter uma experiência de seguro mais profissional e meticu-
losa. Olhando para o futuro, continuaremos a desenvolver produtos inovadores que satisfaçam as necessidades dos nossos clientes, for-
necendo canais e serviços de contacto convenientes e diversificados aos nossos clientes, e continuaremos a expandir os nossos negócios e 
reforçar a nossa posição no mercado de Macau. 

Para mais informações, por favor visite: http://www.fwd.com.mo/. 

Macau, 5 de Maio de 2022. 

Conselho de Administração (Até Dezembro 31, 2021) 

Presidente — Lau Chi Kin     

Administrador-delegado — Lau Ming Chung 

Administrador — Wong Tai Chao  

Conselho Fiscal

Presidente — Lo Kwok Chung, Raymond 

Vice-Presidente — Leung Wai Keung 

Membro — Leong Ngan Peng — auditor 

Secretário — Rui Pinto Proença 

Accionistas com participação qualificada	 Acções 	 Percentagem %

FWD Management Holdings Limited	 6,814,373	 99.99997
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Relatório e Parecer do Conselho Fiscal ao ano Fiscal de 2021

Ex.mos Senhores Accionistas da Seguradora Vida FWD (Macau), S.A.

De acordo com o estabelecido no Código Comercial e nos Estatutos da Seguradora Vida FWD (Macau), S.A. (“Sociedade”), apresen-
tamos o relatório da acção fiscalizadora deste Conselho Fiscal e emitimos o nosso parecer relativo ao ano findo em 31 de Dezembro de 
2021.

1. Relatório de Acção Fiscalizadora

Durante o ano de 2021, monitorizámos com regularidade as actividades de gestão do Conselho de Administração e as operações da 
Sociedade. O nosso trabalho de supervisão incluiu a presença nas reuniões do Conselho de Administração da Sociedade, revisão e análise 
dos relatórios trimestrais e outras informações contabilísticas submetidas à Autoridade Monetária de Macau, assim como outros proce-
dimentos que considerámos adequados.

2. Parecer do Conselho Fiscal

Baseado nos resultados das nossas acções fiscalizadoras e após a análise cuidada de toda a documentação que nos foi atempadamente 
proporcionada, relatamos o seguinte:

1. Obtivemos toda a informação e explicações que considerámos necessárias à emissão desta opinião.

2. É a nossa opinião que as contas anuais da Sociedade foram adequadamente preparadas, aplicando os princípios contabilísticos cor-
rectos e apresentam de forma verdadeira a posição financeira da sociedade a 31 de Dezembro de 2021, assim como os resultados das 
suas operações para o exercício findo naquela data.

3. É a nossa opinião que o relatório do Conselho de Administração está correcto e completo, e apresenta de forma clara, concisa e verda-
deira a situação económica da Sociedade, assim como a evolução dos negócios desta ao longo do ano.

4. É nossa opinião que a proposta de aplicação de resultados é adequada à situação financeira da Sociedade. 

5. Não tomámos conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade durante o exercício.

Recomendamos, por isso, ao único accionista, com direito de voto, que aprove as contas anuais, o relatório do conselho de administração 
e a proposta de aplicação dos resultados do exercício findo em 31 de Dezembro de 2021.

Lo Kwok Chung, Raymond     

Presidente do Conselho Fiscal    

Leong Ngan Peng, Auditor

Membro do Conselho Fiscal

Macau, aos 29 de Março de 2022.

Relatório de Auditor Independente sobre Demonstrações Financeiras Resumidas

Para os accionistas da Seguradora Vida FWD (Macau), S.A. 

(sociedade por acções de responsabilidade limitada, registada em Macau)

Procedemos à auditoria das demonstrações financeiras da Seguradora Vida FWD (Macau), S.A. relativas ao ano de 2021, nos termos das 
Normas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria da Região Administrativa Especial de Macau. No nosso relatório, datado de 29 
de Março de 2022, expressámos uma opinião sem reservas relativamente às demonstrações financeiras das quais as presentes constituem 
um resumo.

As demonstrações financeiras a que acima se alude compreendem o balanço, à data de 31 de Dezembro de 2021, a demonstração de 
resultados e a outro rendimento integral, a demonstração de alterações no capital próprio e a demonstração de fluxos de caixa relativas 
ao ano findo, assim como um resumo das políticas contabilísticas relevantes e outras notas explicativas.

As demonstrações financeiras resumidas preparadas pela gerência resultam das demonstrações financeiras anuais auditadas a que acima 
se faz referência. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as de-
monstrações financeiras auditadas.

Para a melhor compreensão da posição financeira da Seguradora Vida FWD (Macau), S.A. e dos resultados das suas operações, no 
período e âmbito abrangido pela nossa auditoria, as demonstrações financeiras resumidas devem ser lidas conjuntamente com as 
demonstrações financeiras das quais as mesmas resultam e com o respectivo relatório de auditoria.

Chau Suet Fung Dilys CPA

Ernst & Young — Auditores

Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão

Macau, aos 29 de Março de 2022.

 $9,920.00

(Custo desta publicação $ 9 920,00)



N.º 20 — 18-5-2022	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 10095

THE CANADA LIFE ASSURANCE COMPANY

BALANÇO EM DE 31/12/2021

Patacas
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CONTA DE EXPLORAÇÃO (RAMO VIDA) DO EXERCÍCIO DE 2021

Patacas
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CONTA DE GANHOS E PERDAS DO EXERCÍCIO DE 2021

Patacas

Contabilista

Jack Lee

Procurador

Robert Valitchka

Relatório de Actividades do ano de 2021

A «The Canada Life Assurance Company», em conformidade com as disposições legais vigentes, informa, sumariamente, sobre as acti-
vidades da Companhia no território de Macau no ano de 2021. A Companhia registou prémios brutos de MOP2.126.258 reflectindo uma 
redução de MOP198.023 em relação ao ano anterior.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS

Para os accionistas da The Canada Life Assurance Company 

Referente a The Canada Life Assurance Company – Sucursal de Macau

As demonstrações financeiras resumidas anexas que compreendem o balanço em 31 de Dezembro de 2021, a demonstração dos resulta-
dos relativas ao exercício então findo, são extraídas das demonstrações financeiras auditadas da The Canada Life Assurance Company — 
Sucursal de Macau relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2021. Expressámos uma opinião de auditoria não modificada sobre 
essas demonstrações financeiras no nosso relatório datado de 26 de Abril de 2022. 

As demonstrações financeiras resumidas não contêm todas as divulgações exigidas pelas Normas de Relato Financeiro da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau. Por isso, a leitura das demonstrações financeiras resumidas não substitui a leitura das demonstrações 
financeiras auditadas da The Canada Life Assurance Company — Sucursal de Macau.

Responsabilidade da Gerência pelas Demonstrações Financeiras Resumidas

A Gerência é responsável pela preparação de um resumo das demonstrações financeiras auditadas de acordo com o Decreto-Lei n.º 27/97/M, 
alterado pela Lei n.º 21/2020 “Regime jurídico da actividade seguradora”.

Responsabilidade do Auditor

A nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras resumidas baseada nos nossos procedimentos, os 
quais foram conduzidos de acordo com a Norma Internacional de Auditoria (ISA) 810, Trabalhos para Relatar sobre Demonstrações Fi-
nanceiras Resumidas, constante das Normas de Auditoria.

Opinião

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas extraídas das demonstrações financeiras auditadas da The Canada Life Assu-
rance Company — Sucursal de Macau relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2021 são consistentes, em todos os aspectos ma-
teriais, com essas demonstrações financeiras, de acordo com o Decreto-Lei n.º 27/97/M, alterado pela Lei n.º 21/2020 “Regime jurídico 
da actividade seguradora”.

Kuan Ho Weng

Contabilista habilitada a exercer a profissão

Deloitte Touche Tohmatsu — Sociedade de Auditores 

26 de Abril de 2022, em Macau

 $7,440.00

(Custo desta publicação $ 7 440,00)
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